
Assunto RE: IJUÍ - PP 084 2020 - ESCLARECIMENTO
De Priscila Leviski <priscila.leviski@ijui.rs.gov.br>
Para <editais02@ciamedrs.com.br>
Data 06/10/2020 08:20

Bom dia, 

Segue resposta oriunda da SMS referente ao pedido de esclarecimento. 

Dúvidas, estamos a disposição. 

 

---
Att. 
 
Priscila Leviski. 
 
Diretora da Coor. de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais - COPAM  
(55)3331-8200 R-344

Em 06/10/2020 07:51, Medicamentos - SMS de Ijui escreveu:

Bom dia Priscila!
Falei com a Maristela (que está em férias) ontem, e sim será aceito!
 
A�. Jéssica 
 
Maristela Codinotti
Farmacêutica
CRF RS 3649

Secretaria Municipal da Saúde - Ijuí/RS
Fone/Fax (55) 3331 8826

De: Priscila Leviski <priscila.leviski@ijui.rs.gov.br>
Enviado: segunda-feira, 5 de outubro de 2020 18:33
Para: Saúde Medic. Maristela <medicamentos.sms@hotmail.com>
Assunto: Fwd: IJUÍ - PP 084 2020 - ESCLARECIMENTO
Maristela...

Segue pedido esclarecimento.  

---
Att. 
 
Priscila Leviski. 
 
Diretora da Coor. de Compras, Patrimônio e Administração de Materiais - COPAM  
(55)3331-8200 R-344

-------- Mensagem original --------

Assunto:IJUÍ - PP 084 2020 - ESCLARECIMENTO
Data:05/10/2020 11:33

De:<editais02@ciamedrs.com.br>
Para:<copam.editais@ijui.rs.gov.br>

 Prezados,

A Ciamed Distribuidora de Medicamentos LTDA vem através deste solicitar
esclarecimento referente ao Pregão Presencial de medicamentos N° 084/2020:

ITEM 9 – ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG -  A apresentação deste medicamento ocorre
exclusivamente em frascos, visto que o edital exige embalagem em blíster, será



aceito o produto em frascos de vidro?

 

ITEM 10 – ÁCIDO VALPRÓICO 250 MG - A apresentação deste medicamento ocorre
exclusivamente em frascos, visto que o edital exige embalagem em blíster, será
aceito o produto em frascos de vidro?

 

ITEM 158: LEVODOPA 200 MG + BENSERAZIDA 50 MG – A apresentação deste
medicamento ocorre exclusivamente em frascos, visto que o edital exige
embalagem em blíster, será aceito o produto em frascos de vidro?

 

Solicitamos que, em respeito aos princípios da publicidade e transparência, que
devem nortear os atos públicos e por consequência, os procedimentos
licitatórios, tanto os pedidos de esclarecimentos encaminhados por esta licitante
ou por qualquer outra, bem como os próprios esclarecimentos prestados pelo
órgão, sejam tornados público e repassados a todos os participantes do
certame, servindo como orientação geral.

Aguardo retorno. 
Atenciosamente,

 

 


